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INDICAÇÃO Nº 09/2021


Elisabeth Griebeler, Vereadora com assento na Câmara de Vereadores de Estância Velha RS, nos termos autorizadores do art. 197 do Regimento Interno, vem propor INDICAÇÃO pelas razões que abaixo segue:

A presente indicação tem por intuito que o Poder Executivo implemente uma praça de lazer, na Rua treze de maio, em frente ao número 654, no Bairro Rincão Da Saudade, sendo que esta área é pertencente a Municipalidade. 
Tal indicação faz-se necessária, tendo em vista que o bairro carece de lugares de recreação para que os moradores que ali residem possam usufruir.
Com uma praça no endereço acima referido, pode-se implementar a arborização no local, com espaços de convivência e recreação, havendo incentivo a socialização dos moradores e das crianças, sendo comum ver esses espaços sendo utilizados desde as primeiras horas da manhã até à noite.
Indica, igualmente, que seja construído um campo de futebol e que haja um espaço para quer os moradores possam plantar hortaliças e realizar jardinagem nesta localidade.
Praças públicas podem ser utilizadas para se caminhar, contemplar a natureza, conversar com os moradores, levar os filhos para brincar no playground, praticar esportes e, ainda, ser palco de eventos culturais que incentivem cada vez mais a qualidade de vida, a felicidade dos moradores e a redução dos níveis de violência.
	
Sendo o que se apresentava para o momento, renovo votos de estima e apreço.
					

Elisabeth Griebeler
Vereadora do PSDB



















Exmo. Senhor
Ver. João Gabriel Rocha Dilkin
Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha/RS





